
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DF. SÃO I'MJI O 

COMISSÃO DE REDAÇÃO - PL n. 22512015 

SOBRE: Institui o sistema informativo QR CODE no município de Sorocaba. 

Esta comissão apresenta a seguinte redação: 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art. 1° Fica criado o sistema QR CODE de informações, 
Institucionais, Turísticas, Culturais e Ambientais no município de Sorocaba. 

Art. 2° Nos locais de interesse de informação dos munícipes e 
turistas, será afixado em base com visibilidade e de fácil acesso, painel com QR CODE, tendo 
no mesmo, toda e qualquer informação sobre aquele espaço ou, lugar, contendo a sua históia e 
importância. 

Art. 30  O sistema de QR CODE deverá obrigatoriamente estar nas 
línguas: Português, Inglês. Espanhol, bem corno, a critério dos órgãos Turísticos e Culturais 
poderão ser acrescentadas outras línguas. 

Art. 40  As déspesas com a execução da presente Lei correrão por conta 
de verba orçamentária própria. 

Art. 50  Êsta Lei entra cm vigor um ano após a data de sua publicação. 
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